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SOMULA. DispEie sobre as diretrizes 
Orqament:Arias para o exercício financeiro de 
1994 e di outras providncias: 

A CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, 
Estado do Paran,A, aprovou e eu, 
MILTON APARECIDO MARTINI, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei : 

CAPITULO I 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 7,ao Diretrizes Orçamentárias Gerais 
AS instruç3es que as observarao a seguir, para elaboraçao do Orçamento 
do Município de SARANDI, pars o exerci. cio financeiro de 1.994, L:em 
prejuizo das normas financeiras estabelecidas pela legislaçao federal . 

SECA() I 

DAS DESPESAS MUNICIPAIS 

Art. 2Q Constituem despesas 
aquela destinadas á aquisiçao de bens e serviços para o 
dos ohjetivos do Município de SARANDI, bem como compromissos 
natureza social e financeira. 

superior ao das receitas. 

municipais 
cumprimento 

de 

§ 1.Q - O montante das despesas na deverá ser 

§ 20 - Nas Unidades Orçamentarias, sera° 
projetadas as despesas correntes at6 o limite autorizado para o 
exer cicio em curso, corrigidos se necessário, considerando-se o 
aumento ou diminuiçao dos serviços prestados. 

S 3Q - 0 paljamento do serviço de divida de 
pessoal e encargos terá prioridade sobre as ak73es de expansao. 

§ 40 - Os projetos em fase de execuçao terao 
prioridade sobre novos projetos. 

Alt. 
consignar;.A obrigatoriamente. 

3u -O orçamento do Puilicipio de SARANDI 

14,w o

/ 4" o e 

T IZ c. G. C* ' s
. z 

TO.1914e21°(Pi 



0570/93 

II 

RECUFSOS destinados 
serviços da divida municipal . 

AO pagamento dos 

II - Recursos destinados ao Poder Judiciário, 
para cumprimento do que dispZ5e o art. .100, §§ J.Q e 2Q da Constituiçao 
Federal, quando for o caso. 

SEQP-i0 II 

DAS RECEITAS MUNICIPAIS 

Act. 4o - Constituem as receitas do Município 
de SARAND1, aquelas provenientes: 

I - Dos tributos de sua competência. 

De atividades econômicas, que por 
conveniência possa vir a executar. 

III- De Lransferências por força de 
mandamento constitucional ou de convênios firmados com entidades 
governamentais e privadas, no ambit° Federal e Estadual . 

prazo superior a 
vinculados a obras, 

receita municipal . 

considerar-se-a: 

IV De 
doze meses, 

equipamentos e 

empréstimos e financiamentos com 
autorizados por Lei especifica, 
serviços públicos. 

- Empréstimos tornados por antecipaça'o da 

Art. 5o Na estimativa da. Receita 

I - A tendência do presente e>ercicio 
efeitos das modificaç3es da legislaçao tributária. 

OS 

II - Os fatores conjunturais que possam vir a 
influenciar a produtividade de cada fonte. 

III A zarga estimada de trabalho para 
serviço quando for remunerado. 

IV Os fatores que influenciam as 
arrecadaç5es dos impostos e da contribuiçao de melhoria. 

Art. 6o - 0 Município de SARANDI, fica 
obrigado a arrecadar todos os tributos de sua competência. 

Parágrafo lAnico A administraçao 
Município no dispensará esforços no sentido de diminuir o volume 
Divida Ativa inscrita, de natureza tributária e no tributária. 

do 
da 

Art. 7o - 0 Município de SARANDI deverá rever 
e atualizar a sua legislaqao tributária, para o exercício de i994. 

S., 

otyklehol, 
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artigo, compreenderá 
sentido de aumentar a 

Jo -• A revisao de que trata o presente 
também a modernizaçao da máquina fazendária no 
produtividade. 

§ 2o - Os esforços mencionados no pargrafo 
anterior se estendergo administraçgo da Dívida Ativa. 

Art. 8Q - As receitas oriundas de atividades 
econômicas exercidas pelo Municipio de SARANDI, terao suas fontes 
revisadas e atualizadas, considerando os fatores conjunturais e 
sociais que possam influenciar as suas respectivas produtividades. 

SECO III 

DAS PRIOPIDADE3 E METAS 

Art. 90 • 0 Municipio de SARANDI, através dos 
Poderes competentes, desempenhará no exerci cio de 1994, coal 

prioridade, as seguintes metas: 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

a. Modernizaçao dos serviços burocráticos do 
Poder Legislativo Municipal . 

legislativos. 
b. Equipamentos para OS 

c. Edificaçao do prédio próprio. 

serviços 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

-/ Treinamento de recursos humanos, nus 
diversos setores da administraçao local, 

AWalizaçao da planta de valores, mediante 
o cadastro imobiliário fiscal 

• Reviso do Regimento Intern° da Prefeitura, 
/ Participaçgo do Município na manutençao do 

Consórcio da Regigo Metropolitana, integrada por este; 
e Atualizaçao do Código Tributário Municipal; 
/ Reviso e atualizaçao do Cadastro Técnico; 
~~Ampliaçao e remodelaçao do Paço Municipal; 

Aquisiçao de móveis, veículos, máquinas e 
,equipamentos em geral para atendimento ás necessidades do Município; 

• Ampliaçao do NIS 
• Construçao, ampliaçao e reforma de postos 

de saúde 

talar, 

munitários, 

aço social; 

/ Construçao, ampliaçgo e reforma de creches; 
• Aquisiçao de equipamentos médico-hospi-

odontologicos e laboratorial; 
/ Incrementar a implantaçao de centros co-

em -forma de mutirao, dando treinamento e aperfeiçoamento, 
• Diversificaçao e ampliaçao da 

et61 
c•:.C-;:r."1/2

o- FLS. 
ket 



f9.57 0 / 9 3 
Viabilizaçao e implantacao de programas 

familias de baixa renda; 
/ Serviço de supervisao tecnica nas unidades 

de prestaçao atendimento A saude; 
/Ka Manutençao do S.U.S.; 

Atendimento e assistência ao menor carente 

j( Apoio ao Sistema Previ denciário Municipal; 
/ Construcao da Centro Social Urbano; 
/ Auxilio A instituila3es sociais; 

Aquisiçao de equipamentos comunitários 
veículos de utilidade pública; 

Implantaçao em área publica, de uma praia 
artificial e demais equipamentos para o lazer; 

-/Construçao, ampliaçao e reforma de unidades 
escolares, nos locais onde haja carência, 

-7 Treinamento da professores e demais 
profissionais da Area de ensino; 

~~ Aquisiçao de equipamentos e material 
permanente para as diversas unidades escolares; 

• Implantaqao de Bibliotecas nas unidades 

// Aquisiçao de material de audio-visual e 
acervo bibliográfico, para/ a Biblioteca publica municipal; 

4  Aquisicao e distribuiçao de merenda escolar 
entre os alunos de io grau; 

4 Implantaçgo e manutençao de serviços de 
prevenção e reabilitaçao para crianças excepcionais; 

Construçao e reforma de quadras 
polivalentes; 

esportivos; 
COriEitrila0, ampliaço a reparos em centros 

CDnstruçao de um estádio municipal, 
inclusive aquisiçgo de terreno; 

-7  Construao e ampliaçao de espaços físicos 
para o desenvolvimento cultural; 

- Participaçao do 
culturais, 

Município em eventos 

~~ Participaçao do Município em competic6es 
esportivas, com colaboraçao na propaganda e prêmios aos participantes 

Aquisiçao de equipamentos esportivos para 
os centros de recreaçao e Ginásio de Esportes; 

-"Prcaoçao e incentivo ao esporte amador; 
.• Fomentar o desenvolvimento industrial e 

comercial no Municipio de SARANDT, inclusive adquirindo terreno para 
ampliaçao do Parque Industrial; 

-/Promover o levantamento das potencialidades 

Ampliaçao e abertura de estradas vicinais, 
com o objetivo de incentivar e escoar a produçao primária; 

Implantaçgo de areas de 
ambiental; 

arbanistico, 

de 

habitacionais Para 

e aos idosos; 

escolares, 

mercado do Municipio; 

preservaçgo 

Implantaçao de legislaçao de controle 

FLS. 
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Melhoria e ampliaçao no sistema de 
abastecimento de água do Municipio, 

/ Viabilizar a implantaçao do sistema de 
esgoto sanit io no Município, 

Ampliaçao, reParos e conservaçao do 
Cemitério P6blico Municipal, 

4 Ampliaçao e remodelaçao da cede de 
iluminaçao e distribuiçgo de energia elétrica; 

Construçao, ampliaçgo e remodelaçao de 
praças, parques e jardins, 

-/ Conservaçao e manutençao de logradouros 
pUblicos; 

bueiros, 

erosao 

avenidas; 

destinaçao 

Construçao e conservaçao de pontes e 

Prosseguimento nas obras de combate 
com implantaçao de galerias pluviais, meio fio e calçadas; 

P  Pavimentaçgo e manutençao de ruas e 

-I Obras de remodelaçgo da Avenida Colombo; 
i( implantaçao de um aterro sanitário, para 

do ) ixo urbano, 

sinalizacao pUblica, 
Implantaçao, reparos e conservaçao 

Prosseguimento 
arborizaçao e ajardinamento urbano; 

Aquisiçao 
automotores, pare os serviços de vi aço 

ahrangerá os Poderes 
administraçao direta 

• 

CAPITULO 11 

de 

COM os serviços de 

de equipamentos e veiculas 
e obras públicas; 

DO ORCAMENTO MUNICIPAL 

Art. 10 -0 orçamento anual do Muni cipio 
Executivo e Legislativo, seus fundos e órgaos de 
e indireta, quando for o caso. 

§ 1 Compreenderao o orçamento 
Município, as receitas e despesas de modo a evidenciar as políticas 
prngr amas dc, Governo, obedecidos pare sua elaboraçgo os princípios 
anualidade, unidade e exclusividade. 

do 
e 

§ 2o - As estimativas dos gastos e receitas 
dos serviços municipais, remunerados ou nao, se compatibilizarao com 
as respectivas politicas estabelecidas pelo Governo Municipal . 

Art. 11 - O orçamento do Município poderá 
consignar por entidades de direito privado, mediante convênio, desde 
que sejam de conveni ncia do Governo e tenham demonstrado padrao de 
efici6ncia dos objetivos determinados. 

Art. 12 - As despesas com pessoal 
respectivos encargos, no exercício de 1994, ri o poderao ultrapassar 
65% sessenta e cinco por cento) das receitas corrente . 

-of 
FLS. 
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13 - 0 Município aplicará no mínimo 

25% (vinte e cinco por cento) de suas receitas resultantes dos 
impostos, conforme di s e o artigo 212 da Constituiçao Federal, 
prioritariamente, na manutençao e desenvolvimento de ensino de isD grau 
e pré-escolar , e no minima 12% (doze por canto) de suas receitas, 
anualmente, na area de saude, conforme § A.Q do artigo 136 da Lei 
Orqnica do Municipio. 

Art. 14 - Na fixaçao dos gastos de capital 
para a criacao, expansao ou aperfeiçoamento de serviços já criados e 
ampliados, a serem atribuí das aos órgaos municipais, com exclusao de 
emprestimos, sera° considerados as prioridades e metas determinadas no 
Capitulo I, bem como a manutencao e funcionamento dos serviços já 
implantados. 

CAPITULO III 

DAS DISPOSICOES FINAIS 

Art. 15 - 0 Poder Executivo tendo em vista a 
capacidade inanceira do Municipio, procedera a seleçao das 
prioridades no Plano Plurianual a serem incluídos na proposta 
orçamentária, podendo se necessário incluir programas no elencados, 
desde que financiados com recursos de outras esferas do Governo. 

Art. 16 - 0 Poder Executivo Municipal, poderá 
F irmar convénios com outras esferas de Governo, para desenvolver 
programas nas áreas de educaçao e cultura, saúde, assist.'6ncia social, 
urbanismo e outras. 

aumento de 
cargos ou 
pessoal a 
Municipal, 
suficiente 
eaxercicio, 

Art. 17 - A concessao de qualquer vantagem ou 
remuneracao, alem dos indices inflacionários, a criaçao de 
alteraeao de estrutura de carreira, bem como a admissao de 
qualquer titulo, pelos érgaos da Administraçao PUblica 
só poderá ocorrer se houver previa dotacao orçamentária 
para atender as projec6es de despesa até o final do 

obedecido o limite fixado no artigo 12 desta Lei . 

Art. ie - O Município podará conceder ajuda 
i.nanceira á entidades com sede no Município de SARANDI, que sejam 
reconhecidas de utilidade pública e que prestem serviços de relevAncia 
ao Município. 

Art. 1c2 - Bimestralmente, o Poder Executivo 
Municipal, publicará um quadra demonstrativo da execuqao orçamentária, 
conforme o preconizado no § 3Q do artigo 165 da Constituiçao Federal . 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicacao, revogadas as disposic5es em contrário. 

P AÇO MUNICIPAL, 05 DE MAIO DE 1993. 

,;- tiaLA6. 
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PREFE I TURA DO MUN IC I P IO DE SARAND I 
FAÇO MUN I C I PAL 

Rua Jose Emiliano de Gusmao, 565 - Fone: 28-6543 - Cx. Postal 71 
CEP. St. 9S50@0 SARANDI PARANA 

0570/93 , 
MENSAGEM NQ 24/93. 

Sarandi, 05 de maio de 1993. 

Senhor Presidente. 

Submetemos a apreciaçao e posterior 
Deliheraçao dessa Edj.lidade, o Incluso Projeto de Lei, dispondo nobre 
as Diretrizes Orçamentarias do Município, para o exercício financeiro 
de 1994. 

As Diretrizes Orçamentarias Gerais observada 
no Projeto de Lei em questao, so instruç5es para a elaboraçao do 
Orçamento do Municipio de SARANDI, para o exercício financeiro de 
£994, do conformidade com a Lui Organica do Município e DisposiçEles da 
Constituiçao Federal . 

Assim sendo, aguardamos a Deliberaçao 
Favor6vel dessa Casa de Leis, para consecuçao dos objetivos propostos. 

Atenciosamente 

At v•-" 
ILT N APARECIDO MARTINI 
Prefeito Municipal 

EXMo. SR. 
30SC: ZENO FACHIN 
DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 
SARANDI-PARANA 
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13 ício no 269/93. 

Sarandi, 05 de maio de 1993. 

Senhor Presidente. 

Com o prosente estamos encaminhando 
Deliberaçao dessa Casa de Leis, a Mensagem no 24/93, desta data, 
Juntamente com seu respectivo Projeto de Lei, dispondo sobre as 
Diretrizes Orçament:Arias do Município, para o exercício financeiro de 
1994. 

Ao ensejo, renovamos nossos protestos de 
consideraco e apreço. 

Atenciosamente 

VA 

ILT N APARECI)0 MARTINI 
Prefeito Municipal 

fit coat-k 

EXMo. SR. 
JOSE ZENO FACHIN 
DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 
CARRANDJ-PARANA. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da CWnara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 570/93 - do PODER EXECUTIVO NICIPAL 
o Vereador JOSÉ AMARAL DE SCUZA 

PARECER 

E/WY/2/B/6/2/E/L 

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
analizando o Projeto de Lei nt 570/93, de Autoria do PODER EXE 

CUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispiie sobre as diretrizes Orgamenti-

rias para o exercício financeiro de 1994, esta Corilissão, nada 

tem a opor contra a referida proposição, cabendo ainda a deci-

são final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala UomissZies Permanente da Camara Municipal 

Junho de 1993. aos 18 dia 

JO Barba Rala) 

= PRESIDENTE = Agio 

10,47,11
COLAS '40, ZA MORAIS 

= VICE-PRESIDENTE = 
44 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

designo relator do Projeto de Lei N.° 

Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 

570/93, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
o Vereador Antonio David Ferreira. 

C  ACA2

Presidente da Comissão 

PARECER 

A COMISSA0 DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, analisando o 
Projeto de Lei n9 570/93, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNI-

CIPAL, o qual Dispbe sobre as diretrizes Orçamentárias para o 

exercício financeiro de 1994, conclui que a probosigão tem m6 

ritoélegaleconstitucional, sendooParecerFAVORA- ' 

V E L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário 

deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissbes Permanente da Camara Munici-' 

pal, aos 18 dias do mês de Junho de 1993. 

LUIS CARLOS BARADEL 

= PREsIDENTE = 

= MEMBRO = 

TONIO T1AVID FERREIRA 

= RELATOR = 

FLS. 
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C MARA MUNICIPAL DE SARANDI 

ESTADO DO PARANA 

Comissão de O i as e Serviço Público 

residente da C" ara 

Como Presidente da Comissão de Obras e Serviço Público 
designo relator do Projeto de Lei N.o 570/93 - do PO R EXECUTI 0 MUNI PAL. 

o Vereador ADtRCIO MARQUES DA SILVA. 

Presidente da Comissão 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Obras e Serviços 

designado pelo Presidente da Mesma, para exarar parecer ao Pro 

jeto de Lei n2 570/93, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL,' 

o qual Dispae sobre as diretrizes Orçamentárias para o exercício 

financeiro de 1994, conclui que a proposição é legal e constitu-

cional, sendo seu ParecerFAVORAVEL, cabendo aindaade-

cisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das romissOes Permanente da Câmara Muni ipal,' 

ans 18 dias do mês de Junho do ano de 1993. 

ADgRCIO MARQUES 

= RELATOR = 

Obs. 0 Presidente e o Vice-Presidente da Comissão, .também são de 

Pareceres Favoráveis d acor o com o Relato 

4e Sdi -18/06/93. OTMAR BR H 

= PRESIDENTE = 

FRANCISCO ALENCAR 

= VICE-PRESIDENTE = 
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EXPEDIENTE LIDO 

am, kti 4 i 5 7 0/93 
CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ BRASIL 

EMENDA 1.10 0 0 8 df 3 

EME DA SUBSTITUTIVA ao Projeto de Lei n9 570/93 
Apresentada pelo Vereador Comissão de Legislação,Justiga e Redação Final 

TEOR DA EMENDA 

Substitua o art. 9? do Projeto de Lei n9 570/93, que dis 

põe sobre as diretrizes Orgamentárias para o exercício / 

financeiro de 1994, pelo que SEGUE: 

"Art. 99 - O Municipio de SARANDI, através dos Poderes competentes , 
desempenhará no exercício de 1994, com prioridade, as 
seguintes metas: 

1. PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

a) Modernização dos serviços burocráticos da 

Camara Municipal; 

b) Equipamentos para os serviços legislativos; 
c) Edificação do prédio prOprio da Camara. 

2. PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

2.1 Administração e Plenejamento 

a) Revisão do Regimento Interno da Prefeitura; 
b) Participação do Município no ConsOrcio da 

Região Metropolitana; 

c) Atualização do COdigo Tributário Municipal; 
d) Revisão e atualização do cadastro técnico; 
e) Aquisição de mOveis, veículos, maquinas e 

equipamentos para atender as necessidades / 
do município; 

f) Aquisição de equipamentos e material perman 
te para as escolas; 

Ampliação e remodelação do Pago Municipal; 
Atualização da planta de valores, mediante 
o cadastro imobiliário fiscal; 

g) 

h) 

i) Adquirir imOveis para atender ao tiY04 
FUI 
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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 

EMENDA 
Apresentada pelo Vereador 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

EMENDA N.0  008/93

CONTINUAÇÃO Fl. 2 

TEOR DA EMENDA 

j) Alocar recursos para atender familias carentes,quan 

do, porventura, forem atingidas por intempetie ; 

1) Alocar recursos para administração municipal aten-

der os seus prOprios com manutenção e reparos; e 

m) Promover concursos thiblicos, interno e externo. 

2.2 SACDE 

a) Ampliação do NIS III; 

b) Construção, ampliação e reforma dos postos de sailde; 

c) Aquisição de equipamentos medico-hospitalar, odonto 

lOgicos e labordtorial; 

d) Serviço de supervisão tecnica nas unidades de pres-

tação e atendimento a sallde; e 
e) Manutenção do S.U.S. 

2.3 EDUCAÇÃO 

a) Construção, ampliação e reforma de unidades escola-

res, dando prioridade a construção de uma escola no 

Parque sac) Pedro; 
b) Aquisição de equipamentos e material permanente pa-

ra as diversas unidades escolares; 

c) Implantação de biblioteca nas unidades escolares; 

d) Aquisição de material de audio-visual e acervo bi-

bliogrãfico,para a biblioteca piligica municipal; 

e) Manter a distribuição de merenda escolar entre os 

alunos de 19 grau; 

f) Implantação e manutenção de serviços de prevenção e 

reabilitação de crianças excepcionais; 

g) Aprimorar 
escolar. 

e expandir o ensino fundamental e o pra-

FLS. 

t.) 
d. 
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TEOR DA EMENDA 

2.4 CULTURA 

a) Construção e ampliação de espaços fisicos para o de-

senvolvimento cultural do município; 

b) Participação do município em eventos culturais; 

c) Dar apoio e estimulo a produção cultural do Munici - 

pio. 

2.5 ESPORTES 

a) Construção, ampliação e reforma em Centros Esporti - 

vos; 

b) Construção de um Estádio Municipal com estrutura pa-

ra realização de jogos oficiais; 

Participação do Municfpio em competiOes esportivas 

amadoras como Jogos Abertos,Jogos Estudantis etc.etc 

d) Aquisição de equipamentos esportivos para os centros 

de recreação e Ginásio de Esportes; 

e)Incentivo ao esporte amador fornecendo prémios aos 

participantes e colaborando na divulgação; 

f) Manter em perfeita condição de uso as canchas poli-

esportivas, bem como, contruir novas unidades; 

g) Alocar recursos para atender ao desporto amador. 

2,6 SEGURANÇA PÚBLICA 

a) Implantação e conservação do Sistema de Sinalização 

nas ruas, avenidas e estradas municipais; 
b) Alocar recursos destinados a Segurança Publica; 
c) Manter a Junta de Alistamento Militar; 
d) Montar a Guarda Municipal, alocando recursos para o 

seu perfeito funcionamento. 
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CONTINUAÇÃO Fl. 4 

TEOR DA EMENDA 

2.7 HABITAÇÃO 

a) viabilização e implantação de programas habitacio-

nais destinados a famílias de baixa renda; 
b) Criar programas de incentivo a construção de habi-

Oes isoladas para proprietários de terrenos, de 

acordo com o que prever a legislação; e 

c) Incentivar projetos habitacionais sob regime em mu 

tirão. 

2.8 SANEAMENTO 

a) Melhoria e ampliação no sistema de abastecimento ' 

de água do município; 

b) Viabilizar a implantação do sistema de esgoto sani 

trio; 

c) Implantação de um aterro sanitário para depOsito 

do lixo urbano; 

d) Dar continuidade as obras de galerias pluviais; 

e) Construir e equipar o Matadouro Municipal; 

f) Adquirir veículos e equipamentos para o serviço de 

limpeza publica e coleta de lixo. 

2.9 URBANISMO 

a) Obras de remodelação das avenidas Antonio Volpato , 

Ademar Bornia, inclusive, a BR-376; 

b) Implantação de "legislação" de controle urbanistico; 

c) Ampliação, reparos e conservação de cemitérios pan 

cos; 

d) Construção, ampliação e remodelação de pragas, par-

ques e jardins; 

e) 

f) 

Conservação 

Dar prosseguimento aos 

ajardinamento urbano; 

e manutenção de logradouros palicos; 

serviços de arboriz; i.

FLS. 

_16 
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h) Ampliação e remodelação da rede de iluminação pu-

blica e distribuição de energia eletrica; 

Dar prosseguimento as obras de combate a erosão; 

Promover-limpeza dos terrenos baldios, cobrando / 

a taxa correspondente, exceto quando para edifica 

ção. 

i) 

i) 

2.10 ASSISTÊNCIA e PREVIDENCIA 

a) Construção, ampliação e reforma de creches; 

b) Agilizar a implantação de centros comunitgrios,em 

sistema de mutirão, dando treinamento e aperfeiço 

amento; 

Diversificação e ampliação da promoção e ação so-

cial; 

d) Atendimento adequado ao menor carente e ao idoso; 

e) Alocar recursos apra, o Conselho do Menor e do Ado 

lescente; 

f) Apoio ao Sistema Previdencigrio Municipal; 

g) Construção de um Centro Social Urbano; 

h) Auxilio as instituigaes sociais; 

i) Promover treinamento de recursos humanos nos di - 

versos setores da administração; 

j) 

11 Melhoria o sittema de distribuição de medicamentos 

e alimentos a famflias carentes; 

m) Prestar aixilio funeral, quando necessgrio, a 
lias de extrema pobreza. 

Melhorar o atendimento médico nos postos de sailde; 

2.11 INDÚSTRIA E COMERCIO 

a) Fomentar o desenvolvimento industrial e 

b) Ampliar o Parque Industrial; 

c) Promover levantamento da potencialidade 

do municfpio. 

famf 

comercial; 

• 'rcado 
FLS. 

0-/ 
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TEOR DA EMENDA 

2.12 TRANSPORTES 

a) Ampliação e abertura de estradas vicinais com obje 

tivo de incentivar e escoar a produção agrícola; 

b) Construção e conservação de pontes e bueiros; 

c) Aquisição de equipamentos e veículos automotores / 
para os serviços de viação e obras palicas 

d) Cascalhar ruas e estradas para melhorar o trafego; 
e) Regulamentar o transporte Coletivo Urbano. 

2.13 AGRICULTURA 

a) Participar com recursos finenceiros e tecnicos na 
construção de abastecedouros comunitgrios rurais; 

b) Desenvolver ages voltadas as adaptaq6es tecn016-
gicas capazes de aumentar a produção e a produti-
vidade; 

Incrementar, atravgs de convénios e acordos o de-
senvolvimento da agropecuaria. 

Sala das Sess6es da Camara MUnicipal, aos 09 dias do 
ms de junho de 1993. 

COMISSÃO DE LEGISLAQA0,jUST: REDAÇÃO FINAL 

José 

Li r za Morais 
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Ante-Projeto de Lei N.o 5 7 0 / 9 3 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Parana. 

DECRETA 

Súmula:- Dispbe sobre as diretrizes Orgamenta 

rias para o exercício financeiro de 

1994 e di outras providências: 

CAPfTULO I 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 12- São Diretrizes Orçamentárias Gerais 

as instrugbes que se observarão a seguii, para elaboração do Orçamento 

do Município de SARANDI, para o exercício financeiro de 1994, sem pre-

juizo das normas financeiras estabelecidas pela legislação federal. 

sEgRo 

DAS DESPESAS MUNICIPAIS 

Art. 22- Constituem despesas munii.pais aque-

las destinadas b. aquisição de bens e serviços para o cumprimento dos 

objetivos do Município de SARANDI, bem como compromissos de natureza so 

cial e financeira. 

§ 12- 0 montante das despesas não deverá ser 

superior ao das receitas. 

.§ 22- Nas Unidades Orçamentárias, serão proje 

tadas as despesas correntes até o limite autorizado para o exercício em 

curso, corrigidos se necessário, considerando-se o aumento ou diminui-

ção dos serviços prestados. 

§ 39- 0 pagamento do serviço de divida de pes 
soal e encargos terá prioridade sobre as agOes de expansão. 

§ 42- Os projetos em fase de execução terão 
prioridade sobre novos projetos. 

Art. 32- 0 orçamento do Municip vide SA 
consignará obrigatoriamente: 
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I- Recursos destinados ao pagamento dos servi 

DECRETA 

gos da divida municipal. 

II- Recursos destinados ao Poder Judiciário, 

para cumprimento do que dispbe o art. 100, §§ 12 e 22 da Constituição 

Federal, quando for o caso. 

sEgAo II 

DAS RECEITAS MUNICIPAIS 

Art. 42- Constituem as receitas do Município 

de SARANDI, aquelas provenientes: 

I- Dos tributos de sua competência. 

II- De atividades econômicas, que por conveni-

ência possa vir a executar. 

III- De transferências por força de mandamento-

constitucional ou de convênios firmados com entidades governamentais e 
privadas, no âmbito Federal e Estadual. 

IV- De empréstimos e financciamentos com prazo 
superior a doze meses, autorizados por Lei específica, vinculados a 
obras, equipamentos e serviços públicos. 

V- Empréstimos tornados por antecipação da re-
ceita municipal. 

Art. 52- Na estimativa da Receita considerar-
se-á: 

I- A tendência do presente exercício e os e-
feitos das modificaglies da legislação tributária. 

II- Os fatores conjunturais que possam vir a 
influenciar a produtividade de cada fonte. 

III- A carga estimada de trabalho para o.-
go quando for remunerada. 

FLS. 
q,

...!: % 

);.. ' 
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DECRETA 

IV- Os fatores que influenciam as arrecadaqbes 

dos impostos e da contribuição de melhoria. 

Art. 69- 0 Município de SARANDI, fica obriga-

do a arrecadar todos os tributos de sua competAncia. 

Parágrafo único- A Administração do Município 

não dispensará esforços no sentido de diminuir o volume da Divida Ativa 

inscrita, de natureza tributária e não tributária. 

Art. 72- 0 Município de SARANDI deverá rever 

e atualizar a sua legislação tributária, para o exercício de 1994. 

§ 12- A revisão de que trata o presente arti-

go, compreenderá também a modernização da máquina fazendiria no sentido 
de aumentar a produtividade. 

§ 22- OS esforços mencionados no parágrafo an 

tenor se estenderão i administração da Divida Ativa. 

Art. 82- As receitas oriundas de atividades - 
econômicas exercidas pelo Município de SARANDI, terão suas fontes revi-
sadas e atualizadas, considerando os fatores conjunturais e sociais que 

possam influenciar as suas respectivas produtividades. 

sEqAo III 
DAS PRIORIDADES E METAS 

Art. 92- 0 Município de SARANDI, através dos 
Poderes competentes, desempenhará no exercício de 1994, com prioridade, 
as seguintes metas: 

da C&mara Municipal: 

1. PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

a) Modernização dos serviços burRcEWcos-
,

/0.T
FLS.

a 



VC'S; 

- folha 04 - 

0570/93 
CÂMARA MUNICIPAL    DE  SARANDI 

ESTADO DO PARANA - BRASIL 

Ante-Projeto de Lei N.o 5 70/93 
• 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana. 

DECRETA 

Comissão de Redação REDACAO FINA L 

b) Equipamentos para os serviços legislati-

c) Edificação do prédio próprio da C&mara. 

2. PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

tura; 

da Região Metropolitana; 

pal; 

CO; 

2.1 Administração e Planejamento 

a) Revisão do Regimento Interno da Prefei-

b) Participação do Município no Consórcio 

c) Atualização do Código Tributário Munici 

d) Revisão e atualização do cadastro técni 

e) Aquisição de móveis, veículos, máquinas 
e equipamentos para atender as necessidades do município. 

f) Aquisição de equipamentos e material 
permanente para as escolas; 

g) Ampliação e remodelação do Pago Munici-
pal; 

h) Atualização da planta de valores, me-
diante o cadastro imobiliário fiscal; 

i) Adquirir imóveis para atender ao interes 
se público; 

j) Alocar recursos para atender famílias - 
carntes, quando, porventura, forem atingidas por intempéries; 

1) Alocar recursos para administração muni 
cipal atender os seus próprios com manutenção e reparos; e 

m) Promover concursos públicos, interno e 
externo. 

/01r FLS. 

• t.q. 
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2.2 SATIDE 

a) Ampliação do NIS III; 

b) Construção, ampliação e reforma dos postos 

c) Aquisição de equipamentos médico-hospita-

lar, odontológicos e laboratorial: 

d) Serviço de supervisão técnica nas unidades 

de prestação e atendimento 'a saúde: e 

e) Manutenção do S.U.S. 

2.3 EDUCAÇA0 

a0 Construção, ampliação e reforma de unida--

des escolares, dando prioridade a construção de uma escola no Parque 

Sao Pedro; 

b) Aquisição de equipamentos e material perma 

nente para as diversas unidades escolares; 

c) Implantação de biblioteca nas unidades es-

colares; 

d) Aquisição de material de audio-visual e 
acervo bibliográfico, para a biblioteca pública municipal; 

e) Manter a distribuição de merenda escolar 
entre os alunos de 12 grau; 

f) Implantação e manutenção de serviços de 
prevenção e reabilitação de crianças excepcionais; 

g) Aprimorar e expandir o ensino fundamental-
e o pré-escolar. 

2.4 CULTURA 

A) Construção e ampliação de espaços fieticoz' 
para o defienvolvimento cultural do Municipto: 

b) Participação do Município em eventos cultu 

rais; 
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DECRETA 

c) Dar apoio e estimulo a produção cultural - 

2.5 ESPORTES 

a) Construção, ampliação e reforma em Centros 

b) Construção de um Estádio Municipal com es-

trutural para realização de jogos oficiais; 

c) Participação do Município em competigOes 

esportivas amadoras como Jogos Abertos, Jogos Estudantis etc. etc. 

d) Aquisição de equipamentos esportivos para-

os centros de recreação e Ginásio de Esportes; 

e) Incentivo ao esporte.amador fornecendo pré 

mios aos participantes e colaborando na divulgação; 

f) Manter em perfeita condição de uso as can-

chas poliesportivas, bem como, construir novas unidades; 

g) Alocar recursos para atender ao desporto a 

mador. 

2.6 SEGURANÇA PUBLICA 

a) Implantação e conservação do Sistema de 

Sinalização nas ruas, avenidas e estradas municipais; 

b) Alocar recursos destinados à Segurança Pú-
blica; 

c) Manter a Junta de Alistamento Militar; 

d) Montar a Guarda 

sos para o seu perfeito funcionamento. 

Municipal, alocando,•reçur-

2.7 HABITAÇÃO 

a) Viabilização e implantação de Pr na ha 
bitacionais destinados à famílias de baixa renda; 

b) Criar programas de incentivo à constrdgão 
de habitagbes isoladas para proprietários de terrenos, de acordo com o 

que prever a legislação; e 
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c) Incentivar projetos habitacionais sob regi 

2.8 SANEAMENTO 

a) Malhoria e ampliação no sistema de abaste-

cimento de água do município: 

b) Viabilizar a implantação do sistema de es-

goto sanitário; 

pósito do lixo urbano; 

viais; 

c) Implantação de um aterro sanitário para de 

d) Dar continuidade as obras de galerais plu-

e) Construir e equipar o Matadouro Municipal; 

f) Adquirir veículos e equipamentos para 

serviço de limpeza pública e coleta de lixo. 

2.9 URBANISMO 

a) Obras de remodelação das avenidas Antonio 

Volpato, Ademar Bornia, inclusive, a BR-376; 

b) Implantação de "legislação" de controle ur 

banistico; 

rios públicos: 

gas, parques e jardins; 

blicos; 

c) Ampliação, reparos e conservação de cemité 

d) Construção, ampliação e remodelação de pra 

e) Conservação e manutenção de logradouros pi 

f) Dar prosseguimento aos serviços de arbori-
Eação e ajardinamento urbano: 

g) Ampliação e remodelação da rede de ilumina 
qao pública e distrkpuição de energia elétrica; 

'Ai. I) Dar prosseguimento às obras de combate a 
FLS. 

‘? ,14 
i) Promover limpeza dos terrenos baldios, co-

ondente, exceto quando para edificação. 

s. 

• 

brando a taxa co 
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DECRETA 

2.10 ASSISTÊNCIA E PREVIDÊRCIA 

a) Construção, ampliação e reforma de creches; 

b) Agilizar a implantação de centros comunitá-

rios, em sistema de mutirão dando treinamento e aperfeiçoamento; 

c) Diversificação e ampliação da promoção e 

ação social; 

idoso; 

do Adolescente; 

d) Atendimento adequado ao menor carente e ao 

e) Alocar recursos para o Conselho do Menor e 

f) Apoio ao Sistema Previdenciário Municipal; 

g) .Construção e um Centro Social Urbano; 

h) Auxilio as instituigiies sociais; 

i) Promover treinamento de recursos humanos 
nos diversos setores da administração; 

j) Malhorar o atendimento médico nos postos de 
saúde; 

1) Melhoria no sistema de distribuição de me-
dicamentos e alimentos a famílias carentes; 

m) Prestar auxilio funeral, quando necessário, 
famílias de extrema pobreza. 

2.11 INDUSTRIA E COMERCIO 

A) Fomentar o desenvolvimento industrial e co-
mercial; 

b) Ampliar o Parque Industrial; 

c) Promover levantamento da potencialidade de 
mercado de município. 

2.12 TRANSPORTES 

a) Ampliação e abertura de estradas vicinais 
com objetivo de incentivar e escoar a produgão agricola; 

b) Construção e conservação de pont ,V*6 bde os; 

di•In 
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c) Aquisição de equipamentos e veículos auto-
motores para os servigos,de viação e obras públicas; 

d) Cascalhar ruas e estradas para melhorar o 
tráfego; 

e) Regulamentar o transporte Coletivo Urbano. 

2.13 AGRICULTURA 

a) Participar com recursos financeiros e téc-
nicos na construção de abastecedouros comunitários rurais; 

b) Desenvolver aglóes voltadas às adaptagbes 
tecnológicas capazes de aumentar a produção e a produtividade; 

c) Incrementar, através de convênios e acor-
dos o desenvolvimento da agropecuária. 

CAPfTULO II 

DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

Art. 10- 0 orçamento anual do Município a-
brangerá os Poderes Executivo e Legislativo, seus fundos e órgãos de 
administração direta e indireta, quando for o caso. 

§ 12- Compreenderão o orçamento do Município, 
as receitas e despesas de modo a evidenciar as políticas e programas de 
Governo, obedecidos para sua elaboração os princípios da anualidade, u-
nidade e exclusividade. 

§ 22- As estimativas dos gastos e receitas - 
dos serviços municipais, remunerados ou não, se compatibilizarão com as 
respectivas políticas estabelecidas pelo Governo Municipal. 

Art. 11- 0 orçamento do Município poderá con-
signar por entidades de direito privado, mediante convênio, desde que 
sejam de conveniência do Governo e tenham demonstrado padrão 

cia dos dos objetivos determinados. 
FLS. 
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DECRETA 

Art. 12- As despesas com pessoal e respectivos 
encargos, no exercício de 1994, não poderão ultrapassar a 65% ( sessenta 
e cinco por cento) das receitas correntes. 

Art. 13- 0 Município aplicará no mínimo 25% - 
(vinte e cinco por cento) de suas receitas resultantes dos impostos, con 
forme dispbe o artigo 212 da Constituição Federal, prioritariamente, na 
manutenção e desenvolvimento de ensino de 12 grau e pré-escolar, e no mi 
nimo 12% (doze por cento) de suas receitas, anualmente, na Area de saúde, 
conforme § 12 do artigo 136 da Lei Organica do Município. 

Art. 14- Na fixação dos gastos de capital para 
a criação, expansão ou aperfeiçoamento de serviços já criados e ampliados, 
a serem atribuidos aos órgãos municipais, com exclusão de empréstimos, - 
serão cons ideradps as prioridades e metas determinadas no Capitulo I,bem 
como a manutenção e funcionamento dos serviços já implantados. 

CAPfTULO III 

DAS DISPOSIOES FINAIS 

Art. 15- 0 Poder Executivo tendo em a ca 
pacidade financeira do Município, procederá a seleção das prioridades no 
Plano Plurianual a serem incluídos na proposta orçamentária, podendo se 
necessário incluir programas não elencados, desde que financiados com re 
cursos de outras esferas do Governo. 

Art. 16- 0 Poder Executivo Municipal, poderá 
firmar convênios eom outras esferas de Governo, para desenvolver progra-
mas nas áreas de educação e cultura, saúde, assistência social, urbanis-
mo e outras. 

FLS. 

Art. 17- A concessão de qualquer vantagem ou 
aumento de remuneração, além dos indices inflacionários, a criação de 
cargos ou alteração de estrutura de carreira, bem como a admissão de 
pessoal a qualquer titulo, pelos órgãos da Administração Pública Munici-
pal, só poderá ocorrer se houver prévia dotação orçamentária suficiente 
para atender as projegOes de despesa até o final do exercício, obede-cido o limite fixado no attigo 12 desta Lei. 



C2570/03' 
CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

folha 11 

Comissão de Redação - REDAÇA0 FINAL 

0193 
Ante-Projeto de Lei N.o 

• 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana. 

DECRETA 

Art. 18- 0 Município poderá conceder ajuda fi 

nanceira â entidades com sede no Município de SARANDI, que sejam reco-

nhecidas de utilidade pública e que prestem serviços de relevância ao 

Município. 

Art. 19- Bimestralmente, o Poder Executivo Mu 

nicipal, publicará um quadro demonstrativo da execução orgamentária,con 
forme o preconizado,no § 32 do artigo 165 da Constituição Federal. 

Art. 20- Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposigbes em contrário. 

Sala da Comissão de Legislação, Justiça e Re 
dação Final, aos 8 dias do ms de junho do ano de 19 

las So Morais 

Vice—Presidente = 


